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    LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2005 
  

Institui o Plano de Cargos e Carreira dos Profissionais do 
Sistema de Saúde do Poder Executivo do Município de Barra do 
Bugres, e dá outras providências. 
  
A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que 
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o 
Prefeito Municipal ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos 
termos do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a 
seguinte lei. 

  
Título I - Das Disposições Preliminares 

 Capítulo I - Das Disposições Gerais 
  

Art. 1º. Esta Lei Complementar institui o Plano de Cargos e 
Carreira dos Profissionais de Saúde do Executivo Municipal, transporta os 100 (cem) vagas, 
instituído pela Lei Municipal nº 1.349, de 29 de abril de 2.002, alterada pelas Leis Municipais 
nº 1.420, de 04 de Junho de 2.003 e 1.472, de 10 de março de 2.004, e amplia a quantidade 
dos cargos pertencentes a carreira da saúde, ocupados e vagos, ficam transformados, 
conforme anexo II, desta Lei. 

Parágrafo único: Mediante transformação dos respectivos 
cargos, os servidores serão incluídos nas classes ou categorias cujas atribuições sejam 
correlatas com as dos cargos ocupados na data de vigência desta lei, observada a 
escolaridade, a especialização ou a habilitação profissional exigida para o ingresso nas 
mesmas classes ou categorias. 

 
Art. 2º. O Sistema de Saúde no Município de Barra do Bugres é 

gerido pela Secretaria de Municipal de Saúde, instituição essencial para a garantia do direito 
à saúde e provedora das ações indispensáveis a seu pleno exercício, através de ações 
individuais e coletivas de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde no 
âmbito do Município de Barra do Bugres. 
  

Capítulo II - Da Finalidade 
  

Art. 3º. Esta Lei estabelece os princípios e as regras de 
qualificação profissional, habilitação para ingresso, regime de remuneração e estruturação 
dos cargos pertencentes ao Plano de Cargos, Carreira dos Profissionais da Saúde no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Barra do Bugres. 

  
Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por Profissionais 

da Saúde o conjunto de servidores ocupantes de cargos efetivos e no Serviço Público 
Municipal, que desempenham atividades de formulação, coordenação, organização, 
supervisão, avaliação e execução das ações e serviços do Sistema de Saúde, em 
conformidade com os perfis profissionais e ocupacionais necessários. 

 
Art. 5º. Os Profissionais do Sistema de Saúde, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, são regidos por esta Lei. 
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Art. 6º. A Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde será 
única, abrangente aos profissionais que possuem qualificação de auxiliar, técnica ou superior 
e desenvolver-se-á dentro dos padrões que integram as áreas de atuação do Sistema. 
   

Título II - Da Carreira dos Profissionais da Saúde  
Capítulo I - Da Constituição do Quadro de Pessoal 

  
Art. 7º. O quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde 

constitui-se dos servidores efetivos no Serviço Público Municipal, que integram a Carreira 
dos Profissionais do Sistema de Saúde. 

§1º. Integram também o Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde os cargos de provimento em comissão, previstos na Estrutura 
Organizacional e os profissionais contratados temporariamente. 

§2º. O quantitativo de cargos existentes da transformação e 
criados consta do Anexo I desta Lei. 

  
Art. 8º. Os cargos de provimento efetivo da Carreira dos 

Profissionais do Sistema de Saúde do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde 
são organizados e observarão notadamente a: 

I. vinculação à natureza das atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde e aos objetivos da Política de Saúde do Município de Barra do Bugres, respeitando-
se a habilitação exigida para ingresso no cargo, vinculada diretamente ao seu perfil 
profissional e ocupacional e a correspondente qualificação do servidor; 

II. sistema de formação de recursos humanos e 
institucionalização de programas de capacitação permanente do Quadro de Pessoal para o 
Sistema de Saúde, mediante integração operacional e curricular com as instituições de 
ensino nos diferentes graus de escolaridade; 

III. valorização do tempo integral e da dedicação exclusiva ao 
serviço; 

IV. adequação dos recursos humanos às necessidades 
específicas dos segmentos da população que requeiram atenção especial; 

V. rede de serviços públicos de saúde constituirá campo de 
aplicação para o ensino e pesquisa em saúde; 

VI. aperfeiçoamento profissional e ocupacional mediante 
programas de educação continuada, formação de especialistas e treinamento em serviço; 

VII. especificidades do exercício profissional decorrente de 
responsabilidades e riscos oriundos do contato intenso e continuado com os usuários 
portadores de patologias de caráter especial; 

VIII. investidura nos cargos de provimento efetivo da carreira 
através de aprovação prévia em concurso público de provas e/ou de provas e títulos, de 
acordo com a natureza e complexidade do cargo, na forma prevista em lei; 

IX. adoção de sistema de movimentação funcional na carreira, 
moldado no planejamento e na missão institucional, no desenvolvimento organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde, na motivação e na valorização dos Profissionais do Sistema 
de Saúde; 

X. garantia da oferta contínua de programas de capacitação 
voltados para o desenvolvimento e fortalecimento gerencial da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

XI. avaliação do desempenho funcional, mediante critérios que 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

 

Praça Ângelo Masson, nº. 1.000, Centro, Barra do Bugres – MT – CEP 78390-000. 

Este texto não substitui o original publicado nos termos da lei, podendo ter sofrido alterações 

incorporem os aspectos da missão e dos valores institucionais da Secretaria Municipal de 
Saúde, o fazer dos Profissionais do Sistema de Saúde e a qualidade dos serviços por usuários 
do sistema de saúde; 

XII. garantia de ampla liberdade de organização no local de 
trabalho, de expressão de suas opiniões, de idéias, de crenças e de convicções político-
ideológicas; 

XIII. garantia de condições adequadas de trabalho. 
  

Capítulo II - Da Constituição da Carreira 
  

Art. 9º. A Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde é 
constituída de 06 (seis) cargos: 

I. Médico; 
II. Agente Nível Superior da Saúde; 
III. Agente Técnico da Saúde; 
IV. Agente de Fiscalização da Saúde; 
V. Assistente da Saúde. 
 
Art. 10. As atribuições de cada um dos cargos do Quadro de 

Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde são assim descritas: 
I. Médico, as inerentes às ações e serviços que constituem o 

Sistema de Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram escolaridade de nível 
superior diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade das atribuições exigidas 
para ingresso, para exercer atividades na categoria funcional correspondentes à medicina e 
demais atividades complementares e afins; 

II. Agente Superior da Saúde, as inerentes às ações e serviços 
que constituem o Sistema de Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram 
escolaridade de nível superior diretamente vinculada ao perfil profissional e complexidade 
das atribuições exigidas para ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais 
correspondentes à profissão regulamentada por lei e demais atividades complementares e 
afins; 

III. Agente Técnico da Saúde, as inerentes às ações e serviços 
que constituem o Sistema de Saúde, na sua dimensão técnico-profissional e que requeiram 
escolaridade de nível médio profissionalizante vinculada ao perfil profissional exigido para 
ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais correspondente as áreas de 
saúde e odontologia e outras tarefas correlatas à mesma função profissional; 

IV. Agente de Fiscalização da Saúde, as inerentes às ações e 
serviços que constituem o Sistema de Saúde, na sua dimensão profissional e que requeiram 
escolaridade de nível médio para exercer atividades na área preventiva e corretiva relativa a 
vigilância sanitária, fiscalizando e aplicando as penalidades cabíveis e outras; 

V. Assistente da Saúde, as inerentes às ações e serviços do 
Sistema de Saúde, nas suas dimensões técnico-profissional que requeiram escolaridade de 
ensino fundamental e profissionalizante de nível auxiliar vinculada ao perfil profissional e 
ocupacional exigidos para ingresso, para exercer atividades nas categorias funcionais 
correspondentes as áreas de saúde e odontologia e outras tarefas correlatas à mesma 
função profissional; 

Parágrafo único: Consideram-se, também, como atribuições 
dos cargos que compõem a Carreira dos Profissionais de Saúde, as atividades decorrentes do 
exercício de cargos comissionados, constante da respectiva estrutura organizacional da 
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Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 11. O perfil profissional e ocupacional, parte integrante de 

cada cargo devidamente identificado no anexo II desta Lei, vincula-se diretamente à 
natureza do cargo decorrente da especificidade da habilitação exigida para o seu 
provimento, bem como da complexidade das atribuições a ele inerentes, originárias das 
ações e serviços que constituem o Sistema de Saúde. 
  

Capítulo III - Da Série de Classes dos Cargos da Carreira 
  

Art. 12. A série de Classes dos Cargos que compõem a Carreira 
dos Profissionais do Sistema de Saúde estrutura-se em linha horizontal de acesso, em 
conformidade com o respectivo nível de habilitação e perfil profissional e ocupacional, 
identificada por letras maiúsculas assim descritas: 

I. Médico; 
a) Classe A: habilitação em nível superior; 
b) Classe B: requisito da classe A, mais título de especialista ou 

equivalente, correlacionada com a área de atuação; 
c) Classe C: Habilitação em grau de ensino de título de mestre 

na especificidade de atuação, correlacionada com a área de atuação; 
d) Classe D: Habilitação em grau de ensino de título de doutor 

na especificidade de atuação, correlacionada com a área de atuação. 
II. Agente Nível Superior da Saúde; 
a) Classe A: habilitação em nível superior; 
b) Classe B: requisito da classe A, mais título de especialista ou 

equivalente, correlacionada com a área de atuação; 
c) Classe C: Habilitação em grau de ensino de título de mestre 

ou doutor na especificidade de atuação, correlacionada com a área de atuação; 
d) Classe D: Habilitação em grau de ensino de título de doutor 

na especificidade de atuação, correlacionada com a área de atuação. 
III. Agente Técnico da Saúde; 
a) Classe A: habilitação em ensino médio profissionalizante de 

nível técnico; 
b) Classe B: Habilitação em grau de ensino superior, 

correlacionada com a área de atuação; 
c) Classe C: Habilitação em grau de ensino de especialização, 

correlacionada com a área de atuação; 
d) Classe D: Habilitação em grau de ensino de título de 

mestrado na especificidade de atuação, correlacionada com a área de atuação. 
IV. Agente Fiscalização da Saúde; 
a) Classe A: habilitação em ensino médio; 
b) Habilitação em grau de ensino superior, correlacionada com 

a área de atuação; 
c) Classe C: Habilitação em grau de ensino de especialização, 

correlacionada com a área de atuação; 
d) Classe D: Habilitação em grau de ensino de título de 

mestrado na especificidade de atuação, correlacionada com a área de atuação. 
V. Assistente da Saúde; 
a) Classe A: habilitação em ensino médio fundamental e curso 
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profissionalizante de auxiliar com registro no órgão competente; 
b) Classe B: Habilitação em grau de ensino médio, 

correlacionada com a área de atuação, com registro no órgão competente; 
c) Classe C: Habilitação em grau de ensino de ensino superior, 

correlacionada com a área de atuação. 
d) Classe D: Habilitação em grau de ensino de título de 

especialização na especificidade de atuação, correlacionada com a área de atuação. 
§1o. Os cursos de aperfeiçoamento, deverão ser reconhecidos 

pelo MEC e por uma comissão presidida pelo Secretário de Municipal de Saúde, 
representante da Categoria e pelo Recursos Humanos e somente serão computados os 
cursos realizados dentro da área de atuação ou relacionados com a abrangência do sistema 
de saúde. 

§2º. A carga horária de cursos de aperfeiçoamento e/ou 
capacitação profissional contada para posicionamento na classe não será recontada para 
efeito de nova progressão horizontal. 

§3º. Os títulos de ensino médio, graduação ou pós-graduação 
deverão estar de acordo com o perfil profissional do cargo, ou relacionados com a área de 
atuação ou correlatos com a abrangência do sistema de saúde. 
 

Capítulo IV - Das Formas de Movimentação na Carreira 
  

Art. 13. A movimentação funcional na Carreira dos Servidores 
do Sistema de Saúde dar-se-á em duas modalidades: 

I. por progressão horizontal; 
II. por progressão vertical. 

  
Seção I - Da Promoção de Classe 

  
Art. 14. A progressão horizontal dos Profissionais do Sistema de 

Saúde dar-se-á de uma classe para outra imediatamente superior à que o servidor ocupa, na 
mesma série de classes do cargo, mediante comprovação da habilitação e/ou certificação de 
aperfeiçoamento, e/ou qualificação, e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva 
classe, observado o cumprimento do intervalo mínimo de 02 (dois) anos da classe A para a 
classe B, mais 04 (quatro) anos da classe B para a C, e 03 (três) anos da classe C para a classe 
D. 

§1º. O servidor que apresentar titularidade acima da exigida 
para a classe imediatamente superior, sem possuir o requisito específico para esta, terá 
direito às progressões horizontais, até atingir a classe correspondente a sua titulação. 

 
§2º. A progressão horizontal de que trata este artigo assegura 

ao servidor o direito de posicionar-se no mesmo nível da classe anteriormente ocupada. 
 
§3º. Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível 

para o subseqüente, ficam estabelecidos de acordo com o anexo III, desta Lei. 
 
§4º.  Fica estabelecido o limite prudencial de 38% (trinta e oito 

por cento) da Receita Corrente Líquida - RCL, gastos com pessoal ativo, calculado na forma 
que dispuser a Lei Complementar 101, para fins de concessão do disposto neste artigo. 
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§5º. Caso não haja limite para a concessão do disposto neste 
artigo o servidor deverá aguardar, até que haja disponibilidade dentro do limite previsto no 
parágrafo anterior. 

§6º. Havendo limite dentro do percentual, previsto no §4º, 
serão concedidos os incentivos, que suportarem até o limite prudencial, seguindo a ordem 
cronológica de requerimento. 

 
Seção II - Da Promoção de Nível 

  
Art. 15. O ocupante de cargo da Carreira dos Profissionais do 

Sistema de Saúde terá direito à progressão vertical de um nível para outro subseqüente da 
mesma classe, desde que: 

I. aprovado em processo anual específico de avaliação de 
desempenho; 

II. cumprido o intervalo de 02 (dois) anos, e obtenha a média 
de 70% (setenta por cento) de aprovação na avaliação de desempenho, sendo considerado o 
tempo de efetivo exercício na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, 
computado para fins de progressão. 

§1º. Decorrido o prazo previsto no inciso II deste artigo, se o 
órgão não realizar processo de avaliação de desempenho, a progressão vertical dar-se-á 
automaticamente. 

§2º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma 
classe para a subseqüente ficam estabelecidos de acordo com a tabela IV. 

§3°. As demais normas da avaliação processual referida neste 
artigo, incluindo instrumentos e critérios, são as previstas no Estatuto Geral dos Servidores 
Públicos do Município. 
 

Título III - Do Regime Funcional 
Capítulo Único - Do Ingresso  

  
Art. 16. O ingresso na Carreira dos Profissionais do Sistema de 

Saúde obedecerá aos seguintes critérios: 
I. habilitação específica exigida para o provimento de cargo 

público; 
II. escolaridade compatível com a natureza do cargo; 
III. registro profissional expedido por órgão competente, 

quando assim exigido. 
 

Seção I - Do Enquadramento Inicial 
  

Art. 17. Ao entrar em exercício o servidor será enquadrado na 
Carreira dos Profissionais do Sistema de Saúde na Classe A, Nível 01 (um) do respectivo 
cargo. 

§1º. Nas situações em que o edital de abertura do concurso 
público exigir titulação específica de acordo com o perfil profissional, o enquadramento 
inicial do servidor será na classe correspondente à titulação exigida. 

§2º. Ao servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde, que ingressar em novo cargo da Carreira dos Profissionais do 
sistema de saúde, será garantido o posicionamento no mesmo nível anteriormente ocupado. 
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Título IV - Do Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais da Saúde 

Capítulo I - Das Disposições Gerais 
  

Art. 18. A Política de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Saúde, fundamentada nos princípios e regras consignados no art. 8º desta Lei, 
terá seu eixo constitutivo consubstanciado num sistema de desenvolvimento dos 
profissionais do sistema de saúde, norteando-se, dentre outras, pelos seguintes objetivos: 

 
I. inserção direta de contextualização na Política Municipal de 

Saúde; 
II. fortalecimento do sistema de saúde no Município de Barra 

do Bugres; 
III. melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários 

do sistema de saúde; 
IV. enfoque dos profissionais como sujeito do processo social 

de construção permanente do sistema de saúde, favorecendo o desenvolvimento das suas 
capacidades/potencialidades e do compromisso ético e social com a saúde coletiva; 

V. fortalecimento e desenvolvimento gerencial dos 
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde. 
  

Art. 19. O sistema de desenvolvimento dos profissionais do 
sistema de saúde constituir-se-á dos seguintes programas: 

I. programa de Qualificação para o Sistema de Saúde; 
II. programa de Avaliação de Desempenho; 
III. programa de Valorização do Servidor. 
§1º. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro de sua 

competência administrativa, poderá firmar convênios, protocolos de cooperação ou 
instrumentos equivalentes com instituições ou órgãos federais, estaduais ou municipais, 
com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Programa de Qualificação Profissional 
de forma a racionalizar e integrar os recursos disponíveis. 

§2º. Serão observadas, no Sistema de Desenvolvimento dos 
Profissionais do sistema de saúde, as Normas Regulamentadoras - NR, relativas a Acidentes e 
Doenças em Decorrência do Trabalho, Saúde Ocupacional e Prevenção de Risco Ambientais, 
do Ministério do Trabalho. 

  
Capítulo II - Do Programa de Qualificação Profissional 

  
Art. 20. O Programa de Qualificação Profissional, será 

formulado pela Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Bugres, devendo conter os 
seguintes objetivos: 

I. caráter permanente e atualizado da programação de forma a 
acompanhar a evolução do conhecimento e dos processos atinentes ao avanço tecnológico 
da área de saúde; 

II. universalidade no aspecto do conteúdo técnico-científico e 
profissional da qualificação, assim como da promoção humana do profissional do sistema de 
saúde como agente de transformação das práticas e modelos assistenciais; 

III. ser veículo de sistematização das ações e dos serviços do 
sistema de saúde inscritos na política de saúde do Município de Barra do Bugres; 
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IV. ser instrumento de integração dos parceiros de gestão do 
sistema de saúde, no âmbito federal, Estadual e Municipal; 

V. formação de gerências profissionalizadas para o sistema de 
saúde; 

VI. descobrir valores e potenciais humanos para o 
desenvolvimento de novas atribuições necessárias ao desenvolvimento do sistema de saúde; 

VII. utilização de metodologias e recursos tecnológicos de 
ensino à distância que viabilizem a qualificação dos profissionais do sistema de saúde. 

§1º. Constitui parte integrante e indispensável do Programa de 
Qualificação Profissional a sua avaliação permanente de forma a identificar a eficácia e o 
impacto da sua aplicação na melhoria das práticas e da qualidade dos serviços prestados aos 
usuários. 

§2º. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, elaborar a 
programação anual do Programa de Qualificação Profissional para o sistema de saúde, com 
os seus correspondentes conteúdos de formação e respectivos custos para fins de 
apreciação e aprovação do Prefeito Municipal.  

§3º. O servidor beneficiado pelo Programa de Qualificação 
Profissional para o sistema de saúde deverá disponibilizar, no prazo e condições 
estabelecidas em regulamento, as informações e conhecimentos obtidos durante sua 
participação no Programa de Qualificação. 

 
Capítulo III - Do Programa de Avaliação de Desempenho 

  
Art. 21. O Programa de Avaliação de Desempenho, parte 

integrante do Sistema de Desenvolvimento dos Profissionais do sistema de saúde, é o 
instrumento de unificação da Política de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Saúde, devendo, na sua concepção, abranger critérios capazes de avaliar, na sua inteireza, a 
qualidade dos processos de trabalho em saúde, servindo ainda como retroalimentador do 
Programa de Qualificação para o sistema municipal de saúde. 

  
Art. 22. A elaboração das normas disciplinadoras do Programa 

de Avaliação de Desempenho consubstanciada em legislação específica e, dentre outros, 
observará: 

I. o caráter processual, contínuo e anual do Programa de 
Avaliação de Desempenho; 

II. a abrangência do processo de avaliação, com fixação de 
indicadores de desempenho do servidor, que considerem não só a avaliação da sua chefia 
imediata, como também o processo e as condições de trabalho da sua unidade de lotação e 
a sua auto-avaliação; 

III. a valorização do profissional do sistema de saúde, pela sua 
participação em atividades extrafuncionais, assim consideradas aquelas pertinentes ao 
exercício de funções/atividades de relevância institucional, tais como, execução de projetos, 
membros de comissões e de grupos de trabalho e instrutor e/ou coordenador de eventos 
originários do Programa de Qualificação Profissional. 

 
Capítulo IV - Do Programa de Valorização do Servidor 

  
Art. 23. A Secretaria de Municipal de Saúde poderá instituir e 

regulamentar formas de premiação, destinadas ao servidor efetivo, contratado 
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temporariamente ou comissionado, por serviços prestados ao Sistema de Saúde no âmbito 
Municipal, nas seguintes termos: 

I. por desempenho de resultado no exercício das funções, 
reconhecido por usuários e/ou servidores do Sistema de Saúde; 

II. pela apresentação de projetos, inventos, pesquisas 
científicas, publicações, entre outros, que contribuam para o Sistema de Saúde.  

§1º. A Secretaria Municipal de Saúde, deverá estipular metas a 
serem cumpridas, para de disposto neste artigo, ficando assegurado tratamento igualitário 
para os profissionais integrantes de cargos iguais ou assemelhados. 

§2º. O prêmio de que trata o Caput será regulamentado por 
Portaria do Secretário de Municipal de Saúde, mas não poderá ser representado por moeda 
corrente. 

  
Título V - Da Jornada de Trabalhado e Sistema de Remuneração 

Capítulo I - Da Jornada de Trabalho 
  

Art. 24. A jornada de trabalho dos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde será de 20 (vinte), 30 (trinta) e de 40 (quarenta) horas semanais, com 
exceção dos ocupantes de cargos com jornada especial de trabalho, fixada por lei federal 
que regulamente a profissão no âmbito nacional, conforme disposto no anexo III, desta Lei. 
 

Capítulo II - Da Remuneração 
  

Art. 25. O sistema de remuneração da Carreira dos Profissionais 
da Saúde, estrutura-se através de tabelas remuneratórias contendo os padrões de subsídios 
fixados em razão da natureza, grau de responsabilidade e complexidade e dos requisitos 
exigidos para ingresso em cada cargo da carreira dos Profissionais. 

Parágrafo único. As tabelas remuneratórias dos Profissionais 
do Sistema de Saúde, constam do anexo III, desta Lei. 
 

Título VI - Dos Incentivos a Produtividade 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 

  
Art. 26. Além da remuneração os servidores lotados na 

Secretária Municipal de Saúde, no interesse da administração, pelo exercício em condições 
especiais, poderão ser concedido Gratificação de Produtividade, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, para as atividades decorrentes de imperiosa, temporária e comprovada 
necessidade do serviço, a atenção básica, ambulatoriais, programas de saúde, assistência 
médico-hospitalar, odontológica, regime extraordinário de trabalho ou em escala de plantão 
aos servidores que prestem atividades específicas nas Unidades Municipais de Saúde, 
mediante Portaria do Prefeito Municipal e anuência do Conselho Municipal de Saúde. 

 
Art. 27. Os critérios e parâmetros para identificação das 

atividades específicas são os seguintes: 
I. servidores designados, para o exercício de funções, nas 

condições de responsáveis ou executores de planos de ação e/ou projetos prioritários 
constantes do Plano Municipal de Saúde respeitado o prazo estabelecido pela portaria; 

II. servidores que sejam designados para comporem, na 
condição de membros, grupos de trabalho, comissões, cujas atribuições a eles conferidas 
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atêm-se ao cumprimento de prazos legais ou fixados administrativamente, respeitado o 
prazo estabelecido pela portaria; 

III. servidores na condição de responsáveis ou participantes de 
processos de implantação de novos serviços e/ou novas unidades da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, mediante fundamentação específica. 

 IV. servidores em escala de plantão das quais, pela natureza de 
suas atribuições, exijam a convocação dos trabalhos de servidores, com a finalidade de 
manter o funcionamento de suas atividades, em caráter ininterrupto e diuturno de 24 (vinte 
e quatro) horas/dia, incluído sábados domingos e feriados. 

 
Art. 28. A gratificação de que trata esta Lei obedecerá ao 

percentual máximo de até 50% (cinqüenta por cento) do salário base do servidor 
pertencente ao quadro da Saúde do Município. 

§1º. Para efeito de cálculo da Gratificação de Produtividade 
dos servidores concedidos e/ou disponibilizados ao Município, será utilizado o salário base 
do respectivo cargo na Administração Pública. 

§2º. A gratificação de produtividade está vinculada à unidade 
de concessão, devendo ser imediatamente suspensos quando o servidor dela, por qualquer 
motivo, se afastar ou for removido e não serão incorporadas ao vencimento para quaisquer 
efeitos e cálculos ulteriores. 

§3º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar através 
de Projeto de Lei os critérios de pagamento da referida produtividade em conjunto com 
categoria, no prazo de até 60 (sessenta) dias da sua publicação. 
 

Título VII - Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 
Capítulo I - Das Disposições Gerais 

  
Art. 29. Por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, nenhum servidor poderá se eximir do cumprimento de seus deveres. 
 Art. 30. Para efeitos de comprovação da conclusão do curso de 

ensino fundamental ou médio, será considerado o Certificado ou Diploma devidamente 
expedido ou convalidado por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.  

  
Art. 31. Para efeitos de comprovação de curso superior ou de 

pós-graduação, será considerado Diploma, expedido ou convalidado por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

  
Art. 32. Nos casos em que o diploma ou o certificado estiver em 

fase de expedição/registro, será considerado o certificado de conclusão acompanhado do 
respectivo histórico escolar, desde que o curso tenha sido concluído antes da publicação 
desta Lei. 
 

Capítulo II - Das Disposições Transitórias 
  

Art. 33. O servidor que se encontrar afastado por licença sem 
remuneração, legalmente autorizada, só poderá ser enquadrado na presente Lei, quando 
oficialmente reassumir seu respectivo cargo. 
  

Art. 34. O servidor será enquadrado no prazo de 60 (sessenta) 
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dias, após a aprovação desta Lei. 
§1º. O servidor que se julgar prejudicado em seu 

enquadramento poderá dele recorrer, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação de seu enquadramento, mediante petição fundamentada e documentos 
comprobatórios que caracterizem os fatos alegados e possibilitem, se for o caso, a 
reconsideração do ato. 

§2º. Constatando-se a procedência da retificação do 
enquadramento do servidor, esta será realizada com efeitos financeiros retroativos à data 
do enquadramento a que o servidor teria direito, nos termos desta Lei. 

 
Capítulo III - Das Disposições Finais 

  
Art. 35. O quadro permanente dos servidores estatutários 

efetivos do Município de Barra do Bugres será estruturado em conformidade com as 
disposições desta Lei, combinadas com as normas instituidoras do Plano Geral de Cargos no 
Serviço Público Municipal, e demais disposições aplicáveis à espécie. 

 
Art. 36. As disposições, direitos e vantagens da presente Lei 

somente são aplicáveis e se estendem aos servidores estatutários efetivos submetidos aos 
preceitos e demais normas reguladoras desta Lei, sujeito ao regime jurídico estatutário, de 
conformidade com os princípios constitucionais e com o Estatuto do Funcionário Público 
Municipal. 

Art. 37. As alterações na remuneração previstas nesta Lei 
Complementar serão realizadas, sempre que necessário, por meio de Lei Ordinária. 

 
Art. 38. São extintas todas as vantagens e benefícios não 

previstos nesta Lei Complementar. 
 
Art. 39. As tabelas de vencimentos previstas nesta Lei, passam 

a vigorar em 01 de maio de 2.005. 
 
Art. 40. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
  

    Gabinete do Prefeito, 30 de Agosto de 2.005. 
   
 

 
  ANICETO DE CAMPOS MIRANDA 

     Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CARGOS E O RESPECTIVO LOTACIONOGRAMA GERAL 

 

Cargo Total 

Agente de Fiscalização da Saúde 05 

Agente Nível Superior da Saúde 35 

Agente Técnico da Saúde 30 

Assistente da Saúde 50 

Médico 10 

Total 130 
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ANEXO II 
QUADRO TRANSFORMAÇAO E PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL 

 

Cargos correlacionados com a Lei 
Municipal nº 1.349, de 29 de abril de 
2.002, alterada pelas Leis Municipais 
nº 1.420, de 04 de Junho de 2.003 e 
1.472, de 10 de março de 2.004.  

Perfil Ocupacional Quantidade 

Auxiliar de Enfermagem Assistente da Saúde 50 

Fonoaudiólogo 
Assistente Social 
Bioquímico 
Enfermeiro 
Fisioterapeuta 
Nutricionista 
Odontólogo 
Psicólogo 
Químico 
Farmacêutico Agente Nível Superior da Saúde 

01 
02 
04 
04 
04 
01 
04 
01 
01 
 02 

Fiscal de Vigilância Sanitária Agente de Fiscalização da Saúde 03 

Médico 
Médico Veterinário  Médico 

05 
01 

Técnico em Enfermagem 
Técnico em Laboratório 
Técnico em Raio X  Agente Técnico da Saúde 

12 
03 
02 

Total..................................................................................... 100 
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ANEXO III - TABELAS DE VENCIMENTOS 
            

ASSISTENTE DA SAÚDE - 40 HORAS 

 Nível    TS   Classe - A   Classe B   Classe - C   Classe - D  

  1. 1,00   00 anos            530,00             609,50            689,00             768,50  

  2. 1,02   03 anos            540,60             621,69            702,78             783,87  

  3. 1,04   05 anos            551,20             633,88            716,56             799,24  

  4. 1,06   07 anos            561,80             646,07            730,34             814,61  

  5. 1,09   09 anos            577,70             664,36            751,01             837,67  

  6. 1,12   11 anos            593,60             682,64            771,68             860,72  

  7. 1,15   13 anos            609,50             700,93            792,35             883,78  

  8. 1,18   15 anos            625,40             719,21            813,02             906,83  

  9. 1,21   17 anos            641,30             737,50            833,69             929,89  

 10. 1,24   19 anos            657,20             755,78            854,36             952,94  

 11. 1,27   21 anos            673,10             774,07            875,03             976,00  

 12. 1,31   23 anos            694,30             798,45            902,59          1.006,74  

 13. 1,35   25 anos            715,50             822,83            930,15          1.037,48  

 14. 1,40   27 anos            742,00             853,30            964,60          1.075,90  

 15. 1,45   29 anos            768,50             883,78            999,05          1.114,33  

 16. 1,50   31 anos            795,00             914,25         1.033,50          1.152,75  

 17. 1,55   33 anos            821,50             944,73         1.067,95          1.191,18  

 18. 1,60   35 anos            848,00             975,20         1.102,40          1.229,60  

      

AGENTE TÉCNICO DE SAÚDE - 40 HORAS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DA SAÚDE - 40 HORAS 

 Nível    TS   Classe - A   Classe B   Classe - C   Classe - D  

  1. 1,00   00 anos            750,00             862,50            975,00          1.087,50  

  2. 1,02   03 anos            765,00             879,75            994,50          1.109,25  

  3. 1,04   05 anos            780,00             897,00         1.014,00          1.131,00  

  4. 1,06   07 anos            795,00             914,25         1.033,50          1.152,75  

  5. 1,09   09 anos            817,50             940,13         1.062,75          1.185,38  

  6. 1,12   11 anos            840,00             966,00         1.092,00          1.218,00  

  7. 1,15   13 anos            862,50             991,88         1.121,25          1.250,63  

  8. 1,18   15 anos            885,00          1.017,75         1.150,50          1.283,25  

  9. 1,21   17 anos            907,50          1.043,63         1.179,75          1.315,88  

 10. 1,24   19 anos            930,00          1.069,50         1.209,00          1.348,50  

 11. 1,27   21 anos            952,50          1.095,38         1.238,25          1.381,13  

 12. 1,31   23 anos            982,50          1.129,88         1.277,25          1.424,63  

 13. 1,35   25 anos         1.012,50          1.164,38         1.316,25          1.468,13  

 14. 1,40   27 anos         1.050,00          1.207,50         1.365,00          1.522,50  

 15. 1,45   29 anos         1.087,50          1.250,63         1.413,75          1.576,88  

 16. 1,50   31 anos         1.125,00          1.293,75         1.462,50          1.631,25  

 17. 1,55   33 anos         1.162,50          1.336,88         1.511,25          1.685,63  

 18. 1,60   35 anos         1.200,00          1.380,00         1.560,00          1.740,00  
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AGENTE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE - 20 HORAS 

 Nível    TS   Classe - A   Classe B   Classe - C   Classe - D  

        1,00   00 anos         1.100,00          1.265,00         1.430,00          1.595,00  

        1,02   03 anos         1.122,00          1.290,30         1.458,60          1.626,90  

        1,04   05 anos         1.144,00          1.315,60         1.487,20          1.658,80  

        1,06   07 anos         1.166,00          1.340,90         1.515,80          1.690,70  

        1,09   09 anos         1.199,00          1.378,85         1.558,70          1.738,55  

        1,12   11 anos         1.232,00          1.416,80         1.601,60          1.786,40  

        1,15   13 anos         1.265,00          1.454,75         1.644,50          1.834,25  

        1,18   15 anos         1.298,00          1.492,70         1.687,40          1.882,10  

        1,21   17 anos         1.331,00          1.530,65         1.730,30          1.929,95  

        1,24   19 anos         1.364,00          1.568,60         1.773,20          1.977,80  

        1,27   21 anos         1.397,00          1.606,55         1.816,10          2.025,65  

        1,31   23 anos         1.441,00          1.657,15         1.873,30          2.089,45  

        1,35   25 anos         1.485,00          1.707,75         1.930,50          2.153,25  

        1,40   27 anos         1.540,00          1.771,00         2.002,00          2.233,00  

        1,45   29 anos         1.595,00          1.834,25         2.073,50          2.312,75  

        1,50   31 anos         1.650,00          1.897,50         2.145,00          2.392,50  

        1,55   33 anos         1.705,00          1.960,75         2.216,50          2.472,25  

        1,60   35 anos         1.760,00          2.024,00         2.288,00          2.552,00  

      

      

      

AGENTE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE - 30 HORAS 

 Nível    TS   Classe - A   Classe B   Classe - C   Classe - D  

  1. 1,00   00 anos         1.650,00          1.897,50         2.145,00          2.392,50  

  2. 1,02   03 anos         1.683,00          1.935,45         2.187,90          2.440,35  

  3. 1,04   05 anos         1.716,00          1.973,40         2.230,80          2.488,20  

  4. 1,06   07 anos         1.749,00          2.011,35         2.273,70          2.536,05  

  5. 1,09   09 anos         1.798,50          2.068,28         2.338,05          2.607,83  

  6. 1,12   11 anos         1.848,00          2.125,20         2.402,40          2.679,60  

  7. 1,15   13 anos         1.897,50          2.182,13         2.466,75          2.751,38  

  8. 1,18   15 anos         1.947,00          2.239,05         2.531,10          2.823,15  

  9. 1,21   17 anos         1.996,50          2.295,98         2.595,45          2.894,93  

 10. 1,24   19 anos         2.046,00          2.352,90         2.659,80          2.966,70  

 11. 1,27   21 anos         2.095,50          2.409,83         2.724,15          3.038,48  

 12. 1,31   23 anos         2.161,50          2.485,73         2.809,95          3.134,18  

 13. 1,35   25 anos         2.227,50          2.561,63         2.895,75          3.229,88  

 14. 1,40   27 anos         2.310,00          2.656,50         3.003,00          3.349,50  

 15. 1,45   29 anos         2.392,50          2.751,38         3.110,25          3.469,13  

 16. 1,50   31 anos         2.475,00          2.846,25         3.217,50          3.588,75  

 17. 1,55   33 anos         2.557,50          2.941,13         3.324,75          3.708,38  

 18. 1,60   35 anos         2.640,00          3.036,00         3.432,00          3.828,00  
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AGENTE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE - 40 HORAS 

 Nível    TS   Classe - A   Classe B   Classe - C   Classe - D  

  1. 1,00   00 anos         2.200,00          2.530,00         2.860,00          3.190,00  

  2. 1,02   03 anos         2.244,00          2.580,60         2.917,20          3.253,80  

  3. 1,04   05 anos         2.288,00          2.631,20         2.974,40          3.317,60  

  4. 1,06   07 anos         2.332,00          2.681,80         3.031,60          3.381,40  

  5. 1,09   09 anos         2.398,00          2.757,70         3.117,40          3.477,10  

  6. 1,12   11 anos         2.464,00          2.833,60         3.203,20          3.572,80  

  7. 1,15   13 anos         2.530,00          2.909,50         3.289,00          3.668,50  

  8. 1,18   15 anos         2.596,00          2.985,40         3.374,80          3.764,20  

  9. 1,21   17 anos         2.662,00          3.061,30         3.460,60          3.859,90  

 10. 1,24   19 anos         2.728,00          3.137,20         3.546,40          3.955,60  

 11. 1,27   21 anos         2.794,00          3.213,10         3.632,20          4.051,30  

 12. 1,31   23 anos         2.882,00          3.314,30         3.746,60          4.178,90  

 13. 1,35   25 anos         2.970,00          3.415,50         3.861,00          4.306,50  

 14. 1,40   27 anos         3.080,00          3.542,00         4.004,00          4.466,00  

 15. 1,45   29 anos         3.190,00          3.668,50         4.147,00          4.625,50  

 16. 1,50   31 anos         3.300,00          3.795,00         4.290,00          4.785,00  

 17. 1,55   33 anos         3.410,00          3.921,50         4.433,00          4.944,50  

 18. 1,60   35 anos         3.520,00          4.048,00         4.576,00          5.104,00  

      

      

      

MÉDICO - 20 HORAS 

 Nível    TS   Classe - A   Classe B   Classe - C   Classe - D  

  1. 1,00   00 anos         2.150,00          2.472,50         2.795,00          3.117,50  

  2. 1,02   03 anos         2.193,00          2.521,95         2.850,90          3.179,85  

  3. 1,04   05 anos         2.236,00          2.571,40         2.906,80          3.242,20  

  4. 1,06   07 anos         2.279,00          2.620,85         2.962,70          3.304,55  

  5. 1,09   09 anos         2.343,50          2.695,03         3.046,55          3.398,08  

  6. 1,12   11 anos         2.408,00          2.769,20         3.130,40          3.491,60  

  7. 1,15   13 anos         2.472,50          2.843,38         3.214,25          3.585,13  

  8. 1,18   15 anos         2.537,00          2.917,55         3.298,10          3.678,65  

  9. 1,21   17 anos         2.601,50          2.991,73         3.381,95          3.772,18  

 10. 1,24   19 anos         2.666,00          3.065,90         3.465,80          3.865,70  

 11. 1,27   21 anos         2.730,50          3.140,08         3.549,65          3.959,23  

 12. 1,31   23 anos         2.816,50          3.238,98         3.661,45          4.083,93  

 13. 1,35   25 anos         2.902,50          3.337,88         3.773,25          4.208,63  

 14. 1,40   27 anos         3.010,00          3.461,50         3.913,00          4.364,50  

 15. 1,45   29 anos         3.117,50          3.585,13         4.052,75          4.520,38  

 16. 1,50   31 anos         3.225,00          3.708,75         4.192,50          4.676,25  

 17. 1,55   33 anos         3.332,50          3.832,38         4.332,25          4.832,13  

 18. 1,60   35 anos         3.440,00          3.956,00         4.472,00          4.988,00  
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MÉDICO - 30 HORAS 

 Nível    TS   Classe - A   Classe B   Classe - C   Classe - D  

  1. 1,00   00 anos         3.225,00          3.708,75         4.192,50          4.676,25  

  2. 1,02   03 anos         3.289,50          3.782,93         4.276,35          4.769,78  

  3. 1,04   05 anos         3.354,00          3.857,10         4.360,20          4.863,30  

  4. 1,06   07 anos         3.418,50          3.931,28         4.444,05          4.956,83  

  5. 1,09   09 anos         3.515,25          4.042,54         4.569,83          5.097,11  

  6. 1,12   11 anos         3.612,00          4.153,80         4.695,60          5.237,40  

  7. 1,15   13 anos         3.708,75          4.265,06         4.821,38          5.377,69  

  8. 1,18   15 anos         3.805,50          4.376,33         4.947,15          5.517,98  

  9. 1,21   17 anos         3.902,25          4.487,59         5.072,93          5.658,26  

 10. 1,24   19 anos         3.999,00          4.598,85         5.198,70          5.798,55  

 11. 1,27   21 anos         4.095,75          4.710,11         5.324,48          5.938,84  

 12. 1,31   23 anos         4.224,75          4.858,46         5.492,18          6.125,89  

 13. 1,35   25 anos         4.353,75          5.006,81         5.659,88          6.312,94  

 14. 1,40   27 anos         4.515,00          5.192,25         5.869,50          6.546,75  

 15. 1,45   29 anos         4.676,25          5.377,69         6.079,13          6.780,56  

 16. 1,50   31 anos         4.837,50          5.563,13         6.288,75          7.014,38  

 17. 1,55   33 anos         4.998,75          5.748,56         6.498,38          7.248,19  

 18. 1,60   35 anos         5.160,00          5.934,00         6.708,00          7.482,00  

      

      

MÉDICO - 40 HORAS 

 Nível    TS   Classe - A   Classe B   Classe - C   Classe - D  

  1. 1,00   00 anos         4.300,00          4.945,00         5.590,00          6.235,00  

  2. 1,02   03 anos         4.386,00          5.043,90         5.701,80          6.359,70  

  3. 1,04   05 anos         4.472,00          5.142,80         5.813,60          6.484,40  

  4. 1,06   07 anos         4.558,00          5.241,70         5.925,40          6.609,10  

  5. 1,09   09 anos         4.687,00          5.390,05         6.093,10          6.796,15  

  6. 1,12   11 anos         4.816,00          5.538,40         6.260,80          6.983,20  

  7. 1,15   13 anos         4.945,00          5.686,75         6.428,50          7.170,25  

  8. 1,18   15 anos         5.074,00          5.835,10         6.596,20          7.357,30  

  9. 1,21   17 anos         5.203,00          5.983,45         6.763,90          7.544,35  

 10. 1,24   19 anos         5.332,00          6.131,80         6.931,60          7.731,40  

 11. 1,27   21 anos         5.461,00          6.280,15         7.099,30          7.918,45  

 12. 1,31   23 anos         5.633,00          6.477,95         7.322,90          8.167,85  

 13. 1,35   25 anos         5.805,00          6.675,75         7.546,50          8.417,25  

 14. 1,40   27 anos         6.020,00          6.923,00         7.826,00          8.729,00  

 15. 1,45   29 anos         6.235,00          7.170,25         8.105,50          9.040,75  

 16. 1,50   31 anos         6.450,00          7.417,50         8.385,00          9.352,50  

 17. 1,55   33 anos         6.665,00          7.664,75         8.664,50          9.664,25  

 18. 1,60   35 anos         6.880,00          7.912,00         8.944,00          9.976,00  

 


